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Secretaria de Governo/GAP

Cachoeira de Itapemirim, 09 de dezembro de 2009.

OF/GAP/No 1184/2009

Exmo. Sr.

DAVID ALBERTO LÓSS
Presidente da Câmara Municipal
Nesta.

DOCUMENTO

PROTOCOLO GEPJlL: 5SGZÍ05
NÚMERO PRÓPRIO:

DATA PROTOCOLO:

Senhor Presidente,

Estamos encaminhando, em anexo. Projeto de Lei no 067/2009, para apreciação
dessa Douta Câmara Municipal, em REGIME DE URGÊNCIA.

Atenciosamente,

CARLOS ROBE

Prefeito Municipal
CASTEGLIONE DIAS

Praça Jerônimo Monteiro, 32 • Centro

Cachoeiro de Itapemirim • ES • Cep 29300-170
Tei.: 28 3155-5338 • Fax: 28 3522-2870

www.cachoei ro.es.gov.br
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MENSAGEM

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Estamos submetendo à apreciação dessa Douta Casa de Leis o Projeto de Lei n°
067/2009, que solicita a competente autorização legislativa para o repasse de
recursos financeiros ao HECI, a título de Subvenção com a finalidade de viabilizar o
atendimento a gestantes de alto risco do Município de cachoeiro de Itapemirim ,
prevista no orçamento do Fundo Municipal de Saúde e dá outras providências.

Analisando registros da maternidade do HECI (referência para assistência ao parto de
alto risco no município), constatamos nos últimos anos um alto índice de crianças
advindas de gestações de alto risco. Estes mesmos registros apontam para uma
surpreendente redução de complicações e de óbitos neonatais, de acordo com o
aumento do número de consultas oferecidas às gestantes. Este é um dos aspectos
mais importantes da saúde preventiva na área materna infantil.

Outro dado importante é o alto custo das internações em UTI neonatal, isto sem levar
em conta o sofrimento, o custo emocional, a falta de vagas de UTIN que funciona
sistematicamente acima da sua capacidade, gerando desconforto também para a
equipe que presta a assistência.

Neste sentido esperamos contar com o apoio e a parceria dos Nobres Edis na
aprovação unânime do presente Projeto de Lei, uma vez que trata-se de ação de
grande relevância na área de saúde pública, solucionando as questões da saúde da
gestantes de alto risco, garantindo maior satisfação dos profissionais envolvidos, além
de humanizar a assistência.

Atenciosamente,

u

t

CARLOS ROBERTjO CASTECnTlGNE DIAS
Prefeito Municipal

Praça Jerônimo Monteiro, 32 • Centro

Cachoeiro de Itapemirim • ES • Cep 29300-170
Tei.: 28 3155-5338 • Fax: 28 3522-2870

www.cachoei ro.es.gov.br

ifii'
PREFEITURA MUNICIPAL

GACHOilRO
DE ITAPEMIRIM

Cidade nova. Gente feliz



Secretaria de Governo/GAP

PROJETO DE LEI N° 067/2009

DocwajH-L- 7:rfFõ\
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iüMÊPXi PRÓPR10^52á:l|.^^

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A
TRANSFERIR RECURSOS PARA O HOSPITAL
EVANGÉLICO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM PARA
ATENDIMENTO A GESTANTES COM GRAVIDEZ DE
RISCO, RESIDENTE NESTE MUNICÍPIO , E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado
do Espírito Santo, APROVA e o Prefeito Municipal no uso
de suas atribuições legais SANCIONA a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a transferir
recursos a título de subvenção social para o Hospital Evangélico de Cachoeiro de
Itapemirim - HECI, Instituição de caráter beneficente, sem fins lucrativos, sediada na
Rua Anacleto Ramos, n® 55, Bairro Ferroviários, com objetivo de atender as gestantes
com gravidez de risco, residentes no Município de Cachoeiro de Itapemirim.

§  IO o atendimento mencionado no "caput" deste artigo
compreende a prestação de assistência médica, com exames complementares e
laboratoriais no curso da gestação até o parto, conforme as condições definidas na
Subvenção ora autorizada.

§ 2o O encaminhamento das gestantes para os fins do parágrafo
anterior, será realizado pelo setor competente da Secretaria Municipai de Saúde, após
a devida constatação da situação de risco.

§ 3° O Município não se responsabiiizará pelas despesas decorrentes
de atendimento que não contar com a autorização expressa e escrita da Secretaria
Municipal de Saúde.

Art. 2° Para fazer frente às despesas decorrentes do atendimento
previsto no artigo anterior, fica o Poder Público Municipal autorizado a repassar
mensaimente, ao Hospital Evangélico de Cachoeiro de Itapemirim, recursos
financeiros no valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais) , totalizando o valor de R$
144.000,00 (Cento e quarenta e quatro mil reais) no exercício 2010.

§ 1° As despesas decorrentes da execução da presente Lei serão
suportadas com recursos do convênio 05/2004 - Especialidade SUS, consignados em
orçamento à conta do Programa de Trabalho 10.302.0034.2.206 - Apoio à Instituições
de Saúde - 3.3.50.43.00.00 - Subvenção - SEMUS - 16.02 - Fundo Municipal de
Saúde.

§ 2° O HECI deverá abrir conta bancária em Instituição Financeira
Oficial para receber os repasses financeiros objeto do "caput" deste artigo.

/  '■ - ^ . / / - 'x '•! 'í 1 !, '
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Art. 3° A liberação dos recursos financeiros ao Hospital Evangélico
de Cachoeiro de Itapemirim - HECI será realizada em conformidade com as cláusulas
e condições fixadas em termo de convênio a ser firmado, dele devendo constar,
obrigatoriamente, forma e prazo para a prestação de contas dos recursos recebidos,
modo de apresentação desta, bem como previsão da condição resoiutiva.

Art. 4° Fica a Secretaria Municipal de Saúde autorizada a adotar
providências necessárias à consecução dos objetivos da presente Lei, competindo-lhe
ainda executar a fiscalização quanto ao seu fiel cumprimento.

Art. 5° Caso o valor constante no Artigo 2° não seja suficiente para
atender ao que dispõe esta Lei, fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a proceder
suplementação de recursos e a abertura de crédito especiais por Decreto.

Art. 6° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 09 de dezembro de 2009.

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

Praça Jerônimo Monteiro, 32 • Centro

Cachoeiro de Itapemirim • ES • Cep 29300-170
Tel.: 28 3155-5338 • Fax: 28 3522-2870

www.cachoei ro.es.gov.br
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Secretaria de Governo/GAP

MENSAGEM

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Estamos submetendo à apreciação dessa Douta Casa de Leis o Projeto de Lei n°
067/2009, que solicita a competente autorização legislativa para o repasse de
recursos financeiros ao HECI, a titulo de Subvenção com a finalidade de viabilizar o
atendimento a gestantes de alto risco do Município de cachoeiro de Itapemirim ,
prevista no orçamento do Fundo Municipal de Saúde e dá outras providências.

Analisando registros da maternidade do HECI (referência para assistência ao parto de
alto risco no município), constatamos nos últimos anos um alto índice de crianças
advindas de gestações de alto risco. Estes mesmos registros apontam para uma
surpreendente redução de complicações e de óbitos neonatais, de acordo com o
aumento do número de consuitas oferecidas às gestantes. Este é um dos aspectos
mais importantes da saúde preventiva na área materna infantil.

Outro dado importante é o alto custo das internações em UTI neonatal, isto sem levar
em conta o sofrimento, o custo emocional, a falta de vagas de UTIN que funciona
sistematicamente acima da sua capacidade, gerando desconforto também para a
equipe que presta a assistência.

Neste sentido esperamos contar com o apoio e a parceria dos Nobres Edjs na
aprovação unânime do presente Projeto de Lei, uma vez que trata-se de ação de
grande relevância na área de saúde pública, solucionando as questões da saúde da
gestantes de alto risco, garantindo maior satisfação dos profissionais envolvidos, além
de humanizar a assistência.

Atenciosamente,

CARLOS RO BE

Prefeito Municipal

A^EGLIONE DIAS

Praça Jerônimo Monteiro, 32 • Centro
Cachoeiro de Itapemirim • ES • Cep 29300-170
Tel.; 28 3155-5338 • Fax: 28 3522-2870
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PROJETO DE LEI No 067/2009

DOCUMENTO: ^
P-ROTOCOIO GSR/ll:

®ÍRÕ PRÔPRIO^^^feir
DATA PROTOCOiO- fof kZj^O^\

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A

TRANSFERIR RECURSOS PARA O HOSPITAL

EVANGÉLICO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM PARA
ATENDIMENTO A GESTANTES COM GRAVIDEZ DE

RISCO, RESIDENTE NESTE MUNICÍPIO , E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado
do Espírito Santo, APROVA e o Prefeito Municipai no uso
de suas atribuições legais SANCIONA a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipai autorizado a transferir
recursos a título de subvenção social para o Hospital Evangélico de Cachoeiro de
Itapemirim - HECI, Instituição de caráter beneficente, sem fins lucrativos, sediada na
Rua Anacleto Ramos, no 55, Bairro Ferroviários, com objetivo de atender as gestantes
com gravidez de risco, residentes no Município de Cachoeiro de Itapemirim.

§  1° O atendimento mencionado no "caput" deste artigo
compreende a prestação de assistência médica, com exames complementares e
laboratoriais no curso da gestação até o parto, conforme as condições definidas na
Subvenção ora autorizada.

§ 2° O encaminhamento das gestantes para os fins do parágrafo
anterior, será realizado peio setor competente da Secretaria Municipal de Saúde, após
a devida constatação da situação de risco.

§ 3° O Município não se responsabilizará pelas despesas decorrentes
de atendimento que não contar com a autorização expressa e escrita da Secretaria
Municipal de Saúde.

Art. 2° Para fazer frente às despesas decorrentes do atendimento
previsto no artigo anterior, fica o Poder Público Municipal autorizado a repassar
mensalmente, ao Hospital Evangélico de Cachoeiro de Itapemirim, recursos
financeiros no valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais) , totalizando o valor de R$
144.000,00 (Cento e quarenta e quatro mil reais) no exercício 2010.

§ 1° As despesas decorrentes da execução da presente Lei serão
suportadas com recursos do convênio 05/2004 - Especialidade SUS, consignados em
orçamento à conta do Programa de Trabalho 10.302.0034.2.206 - Apoio à Instituições
de Saúde - 3.3.50.43.00.00 - Subvenção - SEMUS - 16.02 - Fundo Municipal de
Saúde.

§ 2° O HECI deverá abrir conta bancária em Instituição Financejjj-a
Oficial para receber os repasses financeiros objeto do "caput" deste artigo.

Praça Jerônimo Monteiro, 32 • Centro
Cachoeiro de Itapemirim • ES • Cep 29300-170
Te!.: 28 3155-5338 • Fax: 28 3522-2870

í  ---i n .í,:

i  i

n I ÍZ í2oo4

www.cachoei ro.es.gov

iWr
PREFEITURA MUNICIPAL

GA6HQÜR0
DE ITAPEMIRIM

Cidade nova. Gente feliz



dW£.

m
Secretaria de Governo/GAP

A/

Art. 3° A liberação dos recursos financeiros ao Hospital Evangélico
de Cachoeiro de Itapemirim - HECI será realizada em conformidade com as cláusuias
e condições fixadas em termo de convênio a ser firmado, dele devendo constar,
obrigatoriamente, forma e prazo para a prestação de contas dos recursos recebidos,
modo de apresentação desta, bem como previsão da condição resolutiva.

Art. 4° Fica a Secretaria Municipal de Saúde autorizada a adotar
providências necessárias à consecução dos objetivos da presente Lei, competindo-lhe
ainda executar a fiscalização quanto ao seu fiel cumprimento.

Art. 5° Caso o valor constante no Artigo 2° não seja suficiente para
atender ao que dispõe esta Lei, fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a proceder
suplementação de recursos e a abertura de crédito especiais por Decreto.

Art. 6° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 09 de dezembro de 2009.

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS

Prefeito Municipal

Praça Jerônimo Monteiro, 32 • Centro

Cachoeiro de Itapemirim • ES • Cep 29300-170
Te!.: 28 3155-5338 • Fax; 28 3522-2870

www.cachoei ro.es.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCHOEIRO DE ITAPEMlklM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

ÉROCURADQRIA LEGISLATIVA

•: ^ - V ' -
PARECER AO PROJETO DÉ LEI N." 228/2009

INICIATIVA: PODER EXECUTIVO

À XIESA DIRETORA '

"  Senhòr Presidente, . . ' . ^ ' 'í,

'  ' ' ^ projeto, de autoria do Poder Executivo Mufiieipal "autoriza --
o Poder Executivo. Municipal a, transferir, recursos para o Hospitàf Evangélico de
Cachóeiro de Itapemirim para atendimento à Gestantes com Gravidez de Risco, -
residente ríeste Município, e dá outras providências". " ' ̂  '

•''^ proposta visa regulamentar por lei específica, programa já.previsto ■
no, Orçamento Geral do Município para o ano de 201Ó.~ , f -

'' 2. ' - Sob o aspecto formal o projeto se enquadra nas hipóteses de ■;
; competência constitucional do Poder Executivo Municipal para a. celebração de "

acordos, contrato.s-e convênios,'nos termos do art. 69, inc. VIU, da Lei Orgânica -
Municipal, cábendp à Câmara Municipal aprová-los qüando acarretarem obrigações. . • "

-  ' ao Município ou encargos ao seu patrimônio, comodeterminà o aft 42 XXIII da^
- LOM; •• ~ ;■ " 'V;^ ^ ^ ;-■" . •

■  ' . ^ projeto necessita de quorum qüaiifícadò para sua aprovação, nos
termos dp art. 105, .§G.^ II, "e", do Regimento Interno. , - " .

■  /- . Ressaltamos que transferenciás voluntárias devem obedecer ao',  -disposto no art. 25 da Lei Cpmplementar m°,,101 - Lei de Responsabilidade FiscaL-
.  qiie estabelece as seguintes condicionahtes: . ■ . . '

"Art. 25. Para efeito -desta Lei ^'Complementar, entende-se por transferência
ypluntána ã entrega "de recursos correntes ou dê capital a outro ente da Federação, a ' ■.
título de cooperação, auxílio ou ássistência financeira, que hão decorra dê
determinação constitucional, legal ou os destinados ao Sistema Único de Saúde; ■

.  . "Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor" - ,

Rua Barão de Itap.erriirim, 05 - Centro - CEP 29300-1 IO - Cachoeiro de Itapemirim" - Éspírito Santo , . -
PABX: (28),3526-5622- FAX: (28) 3521-5753 - E.rnail: cmci@cmci.es.gov.br .
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CÂMARA MUNÍCIPAL DE ÇACHOEIRO DE ITAPEMll^
N  - - - 'j - '

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

.§ r.São exigências .para a realização de transferência voluntária, além das
estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias: , " - : ^

I - existência de dotação específica; ' .

■; II-(VETADO}' - . ■
.  , IIT- observância do disposto no inciso X dO; art. 167 da Constituição;•

IV - comprovação, por parte do beneficiário, de: , .

1  a), que se acha em dia quanto ao, pagamento, de, tributos, empréstimos e ,finànciamentos.devidos ao ente transferidor, bem como quanto à prestação de contas
'  de recursos anteriormênte dele recebidos; ' ' .

b) cuinprimento dos limites constitucionais relativos à educação e à saúde;'
c) observância dos limites, das dívidas consolidad,a-e mobiliária, de operações

de crédito, inclusive.pôr antecipação de receita, de inscrição em Restos a Pagar e de
■ despesa total com pessoal; ' ^ -

,d) previsão orçamentária,de contrapartida.' , .
§ 2- É vedada a utilização de recursos transferidos erh -finalidade diversa "da

pactuada. . ' ;

.  ,§ 3 , Para fins da aplicação das sanções ,de suspensão de transferências
voluntárias, constantes desta Lei Complementar, excetuarh-se aqirelas relativas a

^-ações de educação, saúde e assistênciâ social. - ' ' . ■ V -

' Salientamos; que.parte fmal do art. S.L-que autoriza o Chefe doToderExecutivo a proceder à suplementação de recursos e à abertura de crédito especial
contraria o disposto nõ art. 106, VII, da LOM, que dispõe: ;

■  ' • "Art. 106-São vedados: " ' ,

VII- À concessão OU; utilização de créditos ilimitados;
Por manifesta incohstitucionalidade formal da parte final do art. 5:°,

. consubstanciada em còntrariedade.-de dispositivo da Lei Orgânica Municipal,
7'
2

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor '

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Céntro - CEP 29300-1 10 - Cachoeirõ de Itapetpirim - Espírito Santo'
• PABX: (28) 3526-5622 - EAX: (28) 3521 -5753 - E-maií:,cmcí@cmci.'es.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCHOEIRO DE ITAPEMI

ESTADO DO ÈSPÍRITO SANTO

opinamos pelo envio da matéria à Còmissão de Constituição, Justiça e Redação para
a análise da matéria. - - .

E o parecer para .decisão de V. Éx^s. •

Cachoeiro de ítapemirim-ES, 16 de dezembro de. 2009.

^Pl/gmc/pe ' . ou

rocuradOTEegjs'
In Costa

íativo Geral

^t)ÁBES 6339

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor "

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-1 10 - Cachoeiro de.ltapemirim - Espírito Santo
PÁBX: (28) 3526-5622 - FAX:x(28) 3521 -5753 - E-mail: cmci@cmci.es.gov.br
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"Jarço o*

ESTADO DÒ ÈSPÍRITO SANTO

'  i Párecér ao Projeto dé Eei ri°. 228 / 20Ò9
,.-r

MCIATIVÀ: Poder Éxéçutiyo/Mümcipal^^: .
RELATOR: Vereador M^cos Antônio Manspr;

.'.o .

RELATÓRIO: ' " ■ ,. ^
Autoriza o Poder Executivo' Municipal^: a UMsferir reòu^ o. fíospM Evangélico..de,
.Cachoeiro de, Itapeniirim para, atendirriéntp a gpstántés com grayidez de risco, résidènte neste
Muniapio. ■ r;

^ Voto-l)ORELATOR:' f /V ^' •''' a■ ̂ ■ ■ .'--í ;■ ■,;/ "'V
Vpto pelo encaniinharriénto regular dá matéria,Me acordo com p .pMècer jurídico. ; ^ ' ■
VOTO DÓ PRESIDENTE: A C A
Voto com p'Relator. , v ^ \ , C \ , , , , ~ ^

VOTO DO MEMBRO ' ' '' ' ■
Voto com o Relator. ' ^ M o- 7,. ' . A

'%tósÃOí'.:;, . a' Ã '7- ' àa.. ?.7' 7>C- '■ ... '
. Á Comissão Votou; por.unanimidade, pelo gncamirihamerito-regular da matéria. . .r

Sala das Cornissõés, de - ' • de 2009.

ALÉJtANDRÉ BASTOS RODRIGUES - Presidente
,

.V ' r

A
í  •*

MARCOS ANTQNIO MANSOR-Relator
José Carlos Amaral - Suplente

MARCOS SALLES COELHO - Membro
'  Júlio César Feirari eecótti T Suplente

"Feliz.aNação cujo Deus éo Senhor'

- - ■ i 1

1  ■ y

Rúa Barão de Itapemjnrri. jOS -Centro -CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapámirim-Espírito Satito A
.7 , ^ , PÀBXr(28) 3526-5622-FAX: (28) 3521 ;5753,.-E-mail:crnd@ctuci.es^gpv.br ■' ^
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/■ >^TÍ/iT!^SÃn ORClM^lENTQ
Parprer ao Prnieto de t !pí n°. Í28 / 2009

-v— : "C- .r
-  ' >- .4 •

INÍCIATÍVAÍ Poàer ExecutíVp Mü^cipal -
; pelaTÒR: yèrèaHpr Júlio César Feirm Ceçotti

r:e-

RELATORIO:^ '4 ^ sfir^cúrsds^ p^ -
Autoriza ò~ Poder Exeeiítlvo,/
GáGhoéiro c

. Municípló.-

VOTO DÕ RELATOR:

,(■

, ViQTO DO PRÈSIpEílTE:
(YutO corri p Relator; , ,,

-  /

I  ■

■

; VOTO pOpí^MBRO
Voto coria o Relator .7'

■■íV-
''i

4animidádfe petó
.  -Vf;

f-
Sala Cormssoeaões: h Je-2ee9r

■-t »
'.V ,

V-,

íS-' ■J0SÉ CASI/OS AMARAL - PresidenteJoè^Maíia Moülon - Suplente^

5 ARPEI RI CEGOTÍl -Relator

1  ;

JÚLIO ÇE o , *
MãiWSaUes CÒelho> Suplente

PACHE
ttoB

,  1 '

J-

LEON
S - Membro

Süpleiité >4 ; ; ,  i "

' /-
•. - (

• \/

>■

ÜK

^'Feliz^Nação cujo
- -A'

-  ' 4

-  '^Rua Barão d^e Ita^emiriiriMOS, - G'entro;4CEP-29300-l'r0- Cachoèir9,dè ltapernirim 7 Espírito Santo - _ ' ■ '
PAB>C:-(28).3526-5~622;-P/ü(: (28)352jT5753 i E-maiirtm'ci@crrtd^^^^^^^ -; y ,' '4
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ÉSTADÕ DO ESPIRITO SANTO

iJL-f

ORGAMENT ARTO

Parecer ao Projeto de Lei n°. 228 / 2009
■ J

INiCIÁTiyÀ: Poder Èxecutíyo Miihicipai -
RELATOR: yerèadòr Glaubér da Silva Goylhò

. /''-•J -
(,

VOTO DO RELATOR: /
Voto pelo éncaminliarnento regular da matéria^ de acordo com o parecer jundico.

VOTO DO PRESIDENTE: ^ i
.  Voto cómo Relator, ^ ^ l

Autoriza o Poder-Exeditlyo Municipàl ã trarisfenr fec^ para o' Hospital' Evangélico- de-
'  Gachoeiro de ítapemii;ini ,para atendimento, a gestantes com gravidez de nsco; residente neste,
;  Município. ■■ ■■

'V,

VOTO DO MEMBRO

Voto com o Relator. -

DECISÃO:
; A Coinissão votòu.

Sala d^ Çonaissões, de
;-.V

IÃRAÊ§5Ê0Lr
'

GLAUBEp^ SILVA COELHO Rèlatoi"

DRE BASTOS RQ^RÍGüÉS - Membío
Roberto Barbosa,B^tps -Süplente ^

"Feliz áNaçãoxujo Deus é o Senhor"

OvG

y ;

'Rua Barão de Itapemirim, 05 r-Centro CÉP 2930Ò- Í I.O.t Gachoeiro de ltapémirirn .-'Espirite) Santo
' PABX; (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521 -5753 - E-maiÍ: crrÍci@crnci.es.gov.br / .
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■ V- ESTAbO DO ESPIRITO SANTO
-  -' -

-  ~v

COMISSÃO PÉ SAÚDE. AGl^CTOiTÜi^

,  -u

V -'

^  Parecer ao Projeto (de Lei n°. 228 / 2009

IMClATiyA: Poder Êxecutiyó Mumcip^^ «
I^LATOR: Vereador Roberto Barbosa Bastos

A.-

■;ÇELATORip:■ " v
Autoriza ,0 , Poder Exiecnitivõ Mumcipal' a trmsferir. recursos .para o Hòspital Eyangélico de

^ Çachpeiro , de Itapénúriíp para ateriíümento ar gestantes'com'Srayídez de risco, residente neste -
Múnianio.- 'a- - ' "C' / '■Münicípio. ;

VOTO DO RELÃTOk:

VOTO DO PRESIDÈNTE:

\ ,

de acordo coni p parecer jiirídicq.

Voto com o:Reíator

yÓTO PO JSIEMBRP
Voto com o Relator.. >

DEGISAO:
Ã Comissão votou,

1T" Sala das Comissões, de: 2009:

GLAUBER^B^^LVA COELHO- Presidente
'Leotíárao^racheco Pontes — Suplente

RO TOB pi®0Sa^BASTQS,- Relator
Zagdtto - Siiplérile ^

ALEXANDRE.BASTOS ROJÇ^GUE^ — Menibro
Jòsé Carlos Amàral- Supíente^^

"Feliz a Nação cujo Deus é o Séhhor" ,

; Rua Barão de ItaperhiVim, 05-Centro - CEP.29300-ÍIÕ'"-Cachoei'ro'déltap,ernirim--'Espír:itó Santo . ' ;~
PABX::(28) 3526-5622--, (28X3521'-5753-E-màil: ,cmçi@cmci:es.gov.br ' v
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE iTAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO ^

fí '' ■ . Nome . " siMjriko /LBS 1/AUSENTE 1

ATíEXANDRE BASTOS RODRIGUES X

[dÁVID ALBERTO LÓSS Imij;; dsL/^ -k
IeLIMAR FERREIRA X

Iglaoterdá silva coelho X
fjOSÉ CÃTRLOS AMARAL X
1JÓSÉ MARÍA MOULON
|F „O CÈSARFERRARICECOTTI X 1

IlEONARDO PACHECO PONTES iXãfc -ij.

IlUIZ GUIMARÃES OLIVEIRA X
IMARCOS ANTONIO MANSOR X
ImARCOS SALLES COELHO X .

I^BERTO BARBOSA BASTOS X.  '
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PROJETO W. —
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resultado da votação
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V

PRESIDENTE

Ajeitado por.
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l  \kü . V—wla
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presidente
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,  requerimento do edil
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